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PREGÃO PRESENCIAL N" 041/2018 - REGISTRO DE PRECOS

MENOR PRFCO POR ITEM

O Mt !üCPIO DE SIDROIáIYDIA - MS, atÍavés do Departamento de Licitaçáo e

Compras, por intermédio de seu Pregoeiro Ofrcial, designado pela Portaria n'
76A/2018, publicada no Diário Ofrcial do Município, torna público, para conhecimen-
to dos interessados, que rea)izarâ licitação na modalidade PRDGÁO PRESENCIAL,
tipo meaor preço por item visando formar o Sistema de Registro de Preços da Ad-
ministraçáo Pública Municipal para contÍatações futuras e de acordo com as condi-
ções estabelecidas neste edital e seus anexos.

A Abertura da sessáo inicial do processo licitatório acontecerá às OThSOmin do dla
27 de Julho de 2O18, na sala de reuniáo do Departamento de Licitacáo e Compras.
na Rua São Paulo. N" 964, CENTRO. CEP 79.17O.OOO. SIDROLÂNDIA-MS.

Caso a sessáo pública de Pregáo não seja ftnoJizada até as 11h00min da data pre-
vista acima, o Pregoeiro marcará para o dia seguinte a continuaçáo da sessão pu-
blica a partir das 07h00min, no mesmo endereço.

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no
preâmbulo deste Edital, desde que náo haja comunicação do Pregoeiro em contrá-
rio.

O Edital poderá ser obtido, no endereco supracitado. mediante o recolhimento de
guia a ser retirado no Departamento de Cadastro e Tributacáo. localizado à Rua
Santa Catarina no 244 no valor de R$ 30.00 ítrinta reais). sendo este o custo da
reproducão. ou também poderá ser visualizado e baixado no Site da Prefeitura Mu-
nicipal, htpp: / /www.sidrolandia.ms.sov.br/ no link "licitacôes".

1. DA REGÊNCIA LPGAL

l.l Lei Federal n" 8.666/93 e alteraçôes;
1.2 Lei Federal n" 7O.52O /O2;
1.3 Lei Federa-l n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei Complementar n" 723/06
1.5 l,ei Complementar n" 747 /14;
1.6 Decreto Municipal n" 1 l3l 13
1.7 Demais disposições contidas neste Edital
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2. DO O&rEf,O DA LTCTTAçÃO

2.1 - O objeto da presente licitaçáo é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçáo pública, objetivando o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGENS ÂÉ-
REAS E RODOVIÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA E SUAS SECRETARIAS, CONSUMO

previsto para 12 (doze) meses.

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condiçóes previstas neste edital.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de
preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento teráo validade de l2(doze) meses, a
partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.

3. DAS CO!ÍDIçÔES DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderáo participar deste Pregão quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atiüdade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

3.L.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

3,2 - Não poderão concoÍTer neste Pregáo:

3.2.L - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de licitaçáo reaTizada pelo Muni-
cípio de Sidrolândia-MS;

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da puniçáo;

3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou Íirma mercantil indiüdual constituída
por servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela lici-
tação, nos termos do art. 9', Inciso III, da Lei Federal n" a.666/93;
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4. DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante
deverá enviar um representante munido de documento que o credencie à participa-

ção, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no
preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro
documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documen-
tos:

4.2.1 - No caso de dlretor, sócio ou proprietárlo da empresa licltante que com-
parecer ao local, deverá comprovaÍ a representatividade por meio da apresentaçáo:
de ato consütutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleiçáo de seus

administradores, deüdamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de

pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 8.4),
caso em que o Pregoeiro poderá autenticar a partir do original, no momento do cre-

denciamento-

4.2.2 - Tratardo-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou par-
ticular de procuraçáo, com Íirma reconhecida em cartório, com poderes expressos
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para
a outorga.

4.2.3 - Cada cÍedenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos ca-
sos de representaçáo para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaraçâo de Habili
tação conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4" da l,ei Federal n"
lO.52O l2OO2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilita-
ção, podendo o credenciado ou representante preencher a declaraçáo no momento
da abertura da sessão.

4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu represen-
tante credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestaçôes do mesmo,

/
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4.5 - O representante legal da licitante que náo se credenciar perante ao Pregoeiro e

Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, Íicará im-
pedido de participar das fases de lances verbais, de negociaçâo de preços, de decla-
rar a intenção de interpor recurso, enÍim, para representar a licitante durante a
reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentaçáo relativa a este Pre-
gão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para
efeito de ordenação das propostas e apuraçáo do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Com-
plementar n' 123106 e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deve-
rão credenciar-se apreseÍrtando a Certidáo de Inteiro Teor da Junta Comercial,
Declaraçáo de ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data não
superior a 60 (sessenta) dias.

4.7 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, ca-
racteizarã renúncia expressa e consciente, desobrigando a Pregoeiro, dos benefi-
cios da Lei Complementar n' 123 /06 aplicáveis ao preseÍrte certame;

4.8 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado;

4.9 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4.1O - A não apresentaçáo ou a náo incorporação do documento de credenciamento
náo inabilitara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e respon-
der pela mesma.

4,11 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentaçáo necessá-
ria dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apre-
sentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estaÍá renunci-
ando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos.

5. DO RETCEBTMENTO DOS EI{VELOPES

5.1 - Até o dia, horário e locais fixados no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá
apresentâr à Equipe de Apoio, juntaÍnente com a Declaraçáo de Habilitação (con-
forme Anexo III), a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados,
fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes extemas e frontais, em
caÍacteres destacados, aIém da razão socia.l do licitante, se os mesmos náo forem
timbrados, os seguintes dizeres:

)
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PF.EFEITI'RA MUMCIPAI DE
SIDROLÂNDIA-MS

PREGÁO PRESENCIAL N" O41l2O18
RDGISTRO DE PREçOS
EI{VELOPE PROPOSTA

PREFEITI'R.A MI'NICIPAI DE
SIDROLÂNDIA - MS

PREGÃO PRTSENCIAL N. 041 /2O 18
RDGISTRO DE PREçOS

ENVEIOPE DOCITMENTAçÃO

6. DA PROPOSIA DE PREçOS

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as se-
guintes informações e características:

6.1.1 - Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com cla-
reza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e as-
sinada, como também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternati-
vas.

6.1.2 - A licitante deverá indicar o preço unitá,rio por item, conforme Anexo II deste
Edital e ao final a indicação do tota-l geral da proposta, em algarismo ou por exten-
so, os preços para prestaçâo de serviço, deveráo sob pena de desclassificaçáo res-
peitar o [mite de Preço estabelecido no Termo de Referencia, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente seráo aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Rea-l

(R$), em algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indire-
tos, compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes da pres-
tação de serviço, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser con-
cedidos.

6.1,5 - Os preços deverão ser cotados com, no máímo, duas casas decimais, pós-
vírgula, sob pena de desclassificação.

6.1.6 - O valor do item informado DEf,IE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE
REFERÊNCIA DO RESPECTIVO ITEM, conforme Anexo I deste Editâ-I.

6.L.7 - A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa licitan-
te.

6 z
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6.1.8 - A prestação de serviço será conforme soücitação da Prefeitura Municipal e

suas Secretarias.

6.1.9 - Deve informar o pÍazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentaçáo da proposta impücará plena aceitação, por parte da licitante,
das condições estabelecidas neste edital.

6.3 - E de inteira responsabilidade da proponente o preÇo e demais condiçóes
apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, náo estejam indica-
dos na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para
efeito de julgamento.

6.5 - Não se adrnitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital,
ou que apresentar preços unitários inexequíveis, simbóücos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos
respectivos encaÍgos.

6.6 - As Propostas de Preços poderáo ou náo contemplar a totalidade dos quanüta-
tivos Íixados para cada item constante do Anexo I deste edital.

7.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão
pública para processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos in-
teressados em parlicipar do certame e recebimento dos envelopes com propostas
escritas e documentação de habilitação.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n"01, contendo a Proposta de
Preços ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise
préúa dos preços, observando a exatidão das operações aritméticas que
conduziram ao preço total, procedendo-se às correçôes de eventuais erros, tomando
como corretos e adotando como critério de aceitabilidade o preço . por Item" para
composição do valor tota-l da proposta.

7.3 - Durante o julgamento e análise das propostas, será verifrcada, preliminarmen-
te, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos nes-
te Edital.

7. DO JITLGAMETTTO E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTÂS
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7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará
as propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:
a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aque-
las apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 5olo (cinco por cento),

em relação ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os re-
presentantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais, nos termos
do Artigo 44, §2" da Lei Complementar 123 /2006.

bf não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alinea anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo
de 03 (três), incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços oferta-
dos, observado o subitem 6.1.6;

cf havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de

lalces realizarem-se á o sorteio para deÍinir a ordem da apresentaçáo dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostas empâta-
das, independentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme itern 7.4 para a
apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decres-
centes, iaiciando-se pelo autor da proposta de malor preço, seguindo-se das de-
mais em ordem decrescente de valor.

7.6 - O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo
entre os lances, para agilizar a sessáo.

7.7 - Na fase de laaces verbals seÉ permttido o uso de celulares pelos represen-
tantes pâra eventuais consultas telefônicas, os quais disporáo até o máximo de O3

(três) minutos, por consulta.

7.8 - Em observância à Lei Complementar Federal o'123 /2006 de 14.72.2006, na
presente ücitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de con-
trataçáo para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresenta-
das pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5%o

(cinco por cento) à proposta mais bem classificada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8
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7.9.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será
convocada para apresentaÍ nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do
certame, to pÍazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusáo.

7.9.2 - Náo ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital,
seráo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do

subitem 7.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo di-
reito (inciso II do art. 45 da Lei Complementar Federal f l2312006 de 14.12.2006\.

7.9.3 - Na hipótese do náo registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certarne (§ 1'do art. 45 da Lei Complementar Federal n'l2312006 de 14.12.2006l.

7.1O - A desistência em âpresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a malutenção do ú1-

timo preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas'

7.11 - Nâo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às penalidades previstas neste Edital.

7.12 - Náo havendo mais interesse das licitantes em apresentâÍ lance verbal, será
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério
de MENOR PREçO POR ITEM.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7.72, para Íins de celeridade do processo, será

aberto o envelope de habilitaçáo do ücitante vencedor.

7.14 - Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassifica-
da, frente ao desatendimento das especificações técnicas exigidas neste Edital e

seus anexos, e pela análise de amostras que poderão ser solicitadas, a critério do
órgão licitador, o Pregoeiro procederá à analise da proposta colocada em segundo
lugar, e assim sucessivamente, respeitada a ordem de classiÍicação, até que uma
atenda às exigências.

7.15 - Declarada a vencedora da licitaçáo e não havendo interposiçáo de recurso
ou solicitação de amostras, o Pregoeiro fará a adjudicaçáo do objeto à vencedora,
com imediata emissáo da conÍirmaçáo, que discriminará e documentará as condi-
ções específicas para a contratação.

z9
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8. DA IIÂBILITAçÁO E SEU JTTLGAMEI{TO

8.1 - Para habilitaçáo neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociaçáo com

a Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá
comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n.o 02, os documentos a seguü
relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na
seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exame

correspondentes:

8.1.1 - Documentaçáo relativa à IIABILITAçÃo UURÍoIce:

af Registro comercial, no caso de empresa individual; ou
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
respectiva consolidação, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial e, no caso de sociedade por açôes, acompa-nhado de documento

de eleiçáo de seus administradores; ou ainda
c) Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompalhado de prova

de eleiçáo da diretoria em exercicio.
d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia
junta-se para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa.

e) Decreto de Autorlzaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estraÍrgeila

em funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento
expedido pelo órgâo competente, quarrdo a atiüdade assim o exigir.

tenha sldo apreseatado na etaDa de credenclamento.

8.1.2 - Documentaçáo relativa à R.EGITLARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:

a) Frova de inscriçáo no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda (CNPJ/MF);

bf Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativa

ao dornicílio ou sede da licitante, pertinente ao rarno de atividade e compaÚvel com

o objeto licitado;

e) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Aüva da

União, e INSS emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazer.da
Nacional / Receita Federal do Brasil);

df Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de

Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos de competência do Estado),

t0



PÁGINA:

ASS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.50 1.5741000 l -3 I

emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa
licitante, na forma da Lei.

Í) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empre-
sa, com validade na data da realização da licitação.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.o 8.036, de

1 1 de maio de 1990.

h) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ex-
pedida pelo Tribunal Superior do Trabalho-TST, de acordo com a lei n." 12.440, de

07 de julho de 201 1.

8.1.3 - DOCTTMENTAçÃO REL/rrrVA À gUer,rl.rCeçÂo rÉicMcA:

8.1.3.1 - Atestado de Capacidade Técnlca, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, declarando que a licitante executou ou está executando satisfa-

toriamente serviços pertinentes e compatíveis ao objeto desta licitaçáo, devendo in-
formar o nível de satisfação com a execução dos mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identifica-

çáo da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel tim-
brado do emitente ou conter razão social, CNPJ, endereço, telefone e com identiÍica-

ção do signatário e assinatura do responsável legal e carimbo da empresa;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão coÍr-

siderados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial
da empresa proponente;

a) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da em-
presa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa pro-
ponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa Íisica ou jurídica
que seja sócio da empresa proponente.

III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suÍicientes
pÉra a comprovaÇáo da qualifrcação técnica exigida e, se possível, indicar com mar-
ca texto os itens que comprovaÍão as exigências.
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8.2 - DOCITMENTAçÃO RELATÍVÂ À gUer,rrrCeçÃO ECONÔMICO-FrNAI{CEIRA
a) Balanço paúimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação finan-

ceira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços proü-

sórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta. Devendo vir acompa-

nhadas de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário do

qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta Comercial, bem como

a identiÍicação da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do

contabilista responsável pela escrituração.

a.1) Quando se trataÍ de pessoa jurídica constituida sob a forma de sociedade

anônima, admitir-se-á a apresentaçáo do balanço patrimonial deüdamente re-

gistrado, acompanhado de cópia da respectiva publicação em Diário Ofrcial.

a.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência de-

vem cumprir a exigência contida no inciso I, mediarrte a apresentaçáo do Balan-

ço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado.

a.3) Somente seráo váIidos o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do

último exercicio financeiro.

a.4) Poderâo ser exigidas das empresas Para confrontação com as Demonstra-

ções Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

b.l Índice de Solvêacla. calculado em documeato aaexo ao balanço patri-

monlel. devetrdo ser obrlgatorlamente aashado Delo contabllista resDonsá-

vel.

b.1) A anáüse da qualiÍicação econômico-financeira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

I . SG = Ativo Total > I

2. Passivo Circulante + Passivo Eigivel à Longo Prazo
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b.3) Estaráo habilitadas neste item somente as empresas que apresentarem re-

sultado maior a I (um) no índice(SG).

4.2.L - Certidáo negativa de falência ou concordatâ expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica;

4.2.2 - Declaração, observadas penalidades câbíveis, de superveniência de fatos
impeditivos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital.

8.2.3 - Declaração da licitante de que náo possui em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em traba]ho notumo, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7" da
Constituição Federal (na forma do Anexo V deste Edital).

8.2.4 - Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por
órgão público, deverão estaÍ no prazo de validade neles previstos, e todos os demais
que não conste expressameÍrte seu prazo de validade, consideraÍ-se-ão válidos por
60 (sessenta) dias contados da data de sua emissáo.

8.3 - Sob pena de inabiütação, todos os documentos apresentados para habilitaçào
deverão estar:

a) em nome da ücitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o
endereço respecüvo;
bf se a licitante for matr2, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
c) se a licitante for a füa-l, todos os documentos deverâo estar em nome da frlial,
exceto aqueles documentos que, pela própria nat:ureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregáo poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo
Pregoeiro, ou publicaçáo em órgáo da imprensa oficial.

8.4.1 - Os documentos de habilitaçáo poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou
pela Equipe de Apoio a partir do original até às I l: 00 horas do último dia útil que
anteceder a data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação

8.4.2 - Seráo aceitas somente cópias legíveis;
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8.4.3 - Náo seráo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

A.4.4 - O Pregoeiro reservaÍ-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8.5 - Com relaçáo à documentaçáo de regularidade fiscal, sendo a licitante mi-
croempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deveráo apresentar todos os

documentos exigidos neste Edita-l, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43
da Lei Complementar Federal n" 123 /2006 de 14.12.2006l.

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte,
e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade liscal, ser-lhe-á asse-

gurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicaçâo do

aviso de resultado, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pú-

blica, através do Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidáo negativa [§ l'do aÍt.43 da ki ComplementaÍ Federal
rf 12312006 de 74.72.2006 alterado pela Lei Complementar Federal 147 de 07 de

Agosto de 2014).

8.5.2 - A não regularizaçáo da documentaçáo, no prazo concedido, implicará deca-

dência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
Lei Federal n' 8.666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a assinatura do con-
trato, ou revogaÍ a licitaçáo (§ 2" do art. 43 da Lei Complementar Federal
n" 123 / 2006 de 74.12.20061.

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apreseÍrtados para efeito de

habiütaçáo das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serâo

desqualiÍ-rcados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui
estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitantes forem inabiütadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o
prazo de 08 (oito) dias úteis paÍa a apresentaçáo de novos documentos escoimados
das causas referidas no ato inabilitatório.

8.7.1 - Serão exigidos para reapresentaçáo apenas os documentos desqualificados e

náo aceitos;

8.7.2 - As licitantes poderáo abdicar d,o praz.o estabelecido, de comum acordo.

/-
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9. DO RDCITRSO E DA TMPUGNAçÃO

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis ântes da data fixada
para abertura da sessáo de processamento do Pregáo, soücitar esclarecimentos,
providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo
administraüvamente.

9.2 - No caso de impugnaçâo a petição deverá ser protocolizada no Protocolo Geral
do Município contendo os documentos necessá,rios para a perfeita identiÍicaçâo da
impugnante, bem como de documentos onde seja possível a verificaçáo da
capacidade de representação do signatá,rio, sob pena de náo conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnaçâo ao ato coÍlvocatório, será designada nova data para
1sa1iz4çâo do certame, com a devida pubücidade, inclusive das alterações, se

houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada
para a rea)izaçáo deste Pregáo, deverá o impugnante participar normalmente do
certame até que haja o mérito relativo a impugnaçáo.

9.4 - A manifestação da intençáo de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá
ser feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaraçáo do(s) vencedor (es).

9.5 - A licitante na sua manifestaçáo explicitará, necessariamente, a motivação
consistente que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua
aceitaçáo ou não.

9.6 - A fa-lta de manifestação imediata e motivada da intençáo de interpor recurso
pela licitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro
adjudicar o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitante tera o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estará disponível
às demais ücitantes classificadas, para impugná-lo ou nâo, apresentando suas
contrarrazões em até O3 (três) dias úteis, contados do término do prazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregáo.

9.8 - As licitantes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) ficarão intimadas a fazê-
lo desde a reuniáo de realização deste Pregáo.
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9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, sendo a

decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologação da
licitação.

9.1O - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente
implica tão somente a invalidação daqueles atos que náo sejam passíveis de

aproveitamento.

9.11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregáo à

licitante vencedora, e em consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ATA DE RDGISTRO DE PREçOS

1O.1 - Homologada a licitaçáo será formalizada a Ata de Registro de Preços,

documento vinculativo obrigacional de serviço, onde constaráo os preços a serem

praticados, com características de compromisso da licitante vencedora, se

convocadas, vierem celebrar contrato para prestaçáo de serviço, nas condições

defrnidas neste eütal e seus anexos e, se for o caso, com as demais classiÍicadas
que aceitarem prestaÍ serviços pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à
ordem de classificaçâo e os quantitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com antecedência
mínima de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura
da Ata de Registro de Preços.

10.2.1 - O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo,
quando, durante o seu traÍrscurso, for solicitado pela prestadora convocada, desde

que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão de Licitaçáo.

1O.3 - Colhidas às assinaturas, o DepaÍtamento de Licitações e Compras
providenciará a imediata publicação da Ata no Diário Ofrcial do MunicÍpio.

1O.4 - As empresas com preços registrados passaráo a ser denominadas Detentoras
da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

1O.5 - Caso a prestadora primeira classiÍicada, após convocaçáo, nâo compzrecer
ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuizo das cominações a ele
previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais ücitantes, na ordem de
classificação.
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1O.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que

haja convocaçáo paÍa a assinatura de Ata de Registro de Preços e Prestação, as

licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos.

1O.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência l2(dozel
meses, a contar da data de publicaçáo de seu extrato.

DA ATA DE RBGISTRO DE PREçOS

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Prefeitura Municipal e suas
Secretarias na qualidade de Usuárias da Ata.

11.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigações relativas a prestaçáo, inclusive
aplicaçáo das sanções preústas neste edital.

11.3 - As Usuárias da Ata deverão informar ao Orgáo Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, do não comparecimento da prestadora para a retirada da nota
de empenho ou instrumeÍIto equivalente, conforme o caso, visando à convocaçáo

dos remanescentes e aplicaçáo das penalidades cabíveis ao prestador faltoso.

11.4 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgâo ou entidade
de outros municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia
consulta ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

11.4.1 - As Adesóes previstas na forma do item acima náo poderão exceder ao

quÍntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgáo gerenciador e órgâos participantes, independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

11.5 - O Registro de Freços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de

Preços, na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

11.6 - O Município de Sidrolândia náo se obriga a firmar contÍatações oriundas do

Sistema Registro de Preços, Iicando-lhe facultada a utilização de outros meios para
prestaçáo de serviço, respeitada a legislaçâo relativa às licitaçôes, sendo assegurado
ao beneÍiciário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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L2. DA PRESTAçÁO DE SERVIçO, DO LOCAL DO SERVIçO, ACEITE E RECF.
BIMENTO

L2.L - Cada serviço deverá ser efetuado mediante solicitaçáo por escrito,
formalizada pela Prefeitura Municipal e suas Secretarias dela devendo constar: a
data, o valor unitário, a quantidade, o local para a prestaçáo de serviço, o carimbo e

a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a empresa contratada,
devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o número de referência
da Ata.

12.2 - A(s) prestadoras(s) classifrcada(s) frcará (áo) obrigada(s) a atender as ordens
de prestaçâo de serviço dentro do prazo de validade do registro.

12.3 - O local do serviço será estabelecido em cada Ordem de prestaÇáo, conforme o
ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta
indicar, sempre dentro do MunicÍpio de Sidrolândia /MS.

12.3.1 - A prestaçâo de serviços se efetivará, em conformidade com os arts.73 a76
d,al-ei 8.666 /93, mediante recibo, nos seguintes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especiÍicações, mediante
"Termo de Aceite Provisório";

b) Definitivamente, após a verifrcação da prestaçáo de serviço, e conseqüente
aceitaçáo pela equipe responsável, Íro prazo máximo de 05 (cinco) dias, medialte
"Termo de Aceite Definitivo".

L2.3.2 - Serâo recusados os sewiços que náo esteja em condiçóes e que não
atendam as especificaçôes constantes neste edital.

L2.4 - A prestação de serviço será conforme solicitação Prefeitura Municipa.l e suas
Secretarias.

12.5 - Caso a(s) prestadoras(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou nâo
retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no pÍazo de O5 (cinco) dias
úteis, a Administraçáo convocalá a segunda classiÍicada para efetuar a prestação
de serviço, e assim sucessivamente quanto as demais classiÍicadas, aplicadas aos
faltosos as penalidades cabíveis.

12.6 - A segunda classifrcada só poderá prestaÍ serviço à Administraçáo quando a
primeira classiÍicada tiver seu registro junta a Ata cancelada.
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12.7 - Os serviços, objeto desta ticitação, deveráo ser realizado acompanhado de

notas fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo, dela devendo
constar o número da Ata de Registro de Preços, o serviço, o valor unitário, a
quantidade, o valor total, além das demais exigências legais.

12.8 - RelativameÍrte ao disposto no presente tópico apücam-se, subsidiariamente,
no que couber, as disposiçóes da lei n' 8.O78 de 1l/O9/9O - Código de Defesa do

Consumidor.

12.10 - As despesas relativas à prestaçáo de serviço correrão por conta exclusiva da
usuária da ata.

13. DA CONTRATAçÃO

13.1 - As obrigações decorrentes da prestaçáo de serviço constantes do Registro de

Preços seráo Íirmadas com o Município de Sidrolândia, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art.62 da Lei Federal n". a.666/93, e

será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a prestação náo envolver
obrigações futuras;

bl Nota de empenho ou documento equivalente e contÍato de prestação, quando
presentes obrigações futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas
condições deveráo ser maatidas na sua integralidade.

13.2 - O prazo paÍa a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de

05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

13.3 - Os quantitativos de serviços serão os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro
de Preços.

13.4 - A licitante vencedora náo poderá subcontratar subempreitar, ceder ou
transferir, totâl ou parcialmente o objeto da presente licitaçáo.
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14. DO PREçO E RwrSÃO

14.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a ügência da Ata
de Registro de Preços.

14.2 - Na ocorrência do preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no

mercado, o Pregoeiro notificará a prestadora com o primeiro menor preço registrado
para o item üsando à negociação para a reduçáo de preços e sua adequação ao do

mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

14.3 - Dando-se por infrutífera a negociaçáo de reduçáo dos preços, o Pregoeiro

fOrmalmente desonerará a prestadora em relaçáo ao item e cancelarâ o seu registro,

sem prejuízos das penalidades cabiveis.

L4.4 - Simultaneamente procederá
respeitada a ordem de classificaçáo
negociação.

a convocação das demais prestadoras,
visando estabelecer igual oportunidade de

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a

Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, soücitar nova licitaçáo paÍa a prestaçáo

de serviço, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO

15.1 - O pagamento, decorrente do serviço desta licitaçáo, será efetuado mediante

crédito em conta corrente ou cheque, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da pres-

tação de serviço, após a apresentação da respectiva documentaçáo fiscal,

deüdamente atestada pelo setor competente, conforme dispÕe o aÍt. 40, inciso XIV,

a-lÍnea "a", combinado com o aÍt. 73, inciso II, alínea "b", da ki n" 8.666/93 e

alterações.

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçáo, pela(s) pres-

tadora(s), de que se encontra regular com suas obrigaçóes para com o sistema de

seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negaüvas de Débito com
o INSS e com o FGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobralça, este será devolvido e o

pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentaçáo do mesmo.
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15.4 - Caso se constate eÍTo ou irregularidade na nota Íiscal/fatura, o

Departamento de Compras, a seu critério, poderá devolvê-la, p.ra as devidas

correçóes, ou aceitá-la.

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não

apresentada, para Íins de atendimento das condições contratuais.

15.6 - Na pendência de üquidaçáo da obrigação financeira em virtude de penalidade

ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos

existentes em favor da prestadora.

15.7 - A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização préúa e

formal nenhum compromisso que the venha a ser cobrado diretamente por

terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

16.8 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da

inobservância, pela Prestador a de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva

responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis Por cento) ao Eulo' na

hipótese de mora por parte da contratante.

16.1 - Pelo descumprimento tota-l da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa

da prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou

documento equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em

lei, devidamente informados e aceitos, ficará a prestadora, a 1uízo do Orgáo

Gerenciador do sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constaÍrte da nota de empenho e/ou

contrato;
II - Cancelamento do preço registrado;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos.

L6.2 - As sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas

cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustificado na execução do objeto:

2l



PÁGINA:

ASS: A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CN PJ/lvÍF: 03.50 1.574/0001 -i I

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçáo
em atraso até o décimo dia;
II - Rescisáo unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecuçáo tota-l ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestação de serviço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor correspondente à pârte não cumprida
ou da totalidade do serviço não executado pela prestadora;
III - Suspensâo temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar
com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Declaraçáo de inidoneidade para ücitar ou contratar com a Administraçáo
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada
juntameote com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem
prejuizo da rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei Federal n" 8.666 /93.

16.6 - Apresentaçáo de documentaçáo falsa, não manutençáo da proposta e

cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações
legais:
I - suspensáo temporária de participaçâo em licitação ou impedimento de contrataÍ
com a AdministraÇão de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certifrcado de
Registro Cadastral deste Município.

16.7 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da noüficação ensejará também a
aplicaçáo da pena de suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo ou
impedimento de contratar com a Administração Pública deste Município, enquanto
náo adimplida a obrigação.

16.8 - Fica garantido a prestadora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação do ato.

16.9 - As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princípio da proporciona-lidade, em razao de
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circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas
por escrito e ío prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notiÍicada
da pretensão da Administraçáo Pública deste Município da apücação da pena.

16.10 - As penalidades apücadas serâo, obrigatoriamente, anotadas no CertiÍicado
de Registro Cadastra-l deste Município.

16.1 1 - Competirá a Prefeitura Municipal e suas Secretarias, na qualidade de

detentora da Ata de Registro de Preços a aplicaçâo das penalidades previstas no
subitem 17.1 e seus incisos, e no inciso lll, subitem 17.3.

L6.L2 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de

competência exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de

Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na forma e no pÍazo estipulado no
subitem 16.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos
prejuízos causados e depois de decorridos o pÍazo de sanção mínima de O2 (dois)

anos

16.13 - O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao serviço

caberá à aplicaçáo das demais penalidades preüstas no instrumento de

convocação.

16.L4 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do
Tesouro do Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGISTR.ADO

17.1 - A Ata de Registro de Preço será caacelada, automaücamente, por decurso do
prazo de vigência ou quando náo restarem prestadoras registradas e, por iniciativa
da Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

17.1.1 - A ücitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou
náo retirar o instrumento equivalente no pÍazo estipulado ou descumprir exigências
da Ata de Registro de Preços, sem jusüÍicativa aceitável;

17.L.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

17.1.3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na negociaçáo;
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17.L.4 - Der causa a rescisão administraüva do ajuste decorrente do registro de

preços por motivos elencados no art. 78 e seguintes da L,ei n. 8.666/83;

17.1.5 - Por razâo de interesse público, devidamente motivado.

17,2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da prestadora com

classifrcaçáo imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da noüficação ou

publicaçáo.

18.1 - As despesas decorrentes das aquisiçóes da presente ücitaçáo correrão a

cargo da Prefeitura Municipal e suas Secretarias, usuária da Ata de Registro de

Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaÍão nas

respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as

condições estabelecidas neste edital e ao que dispôe o artigo 62, da ki Federal

n"a.666 /93 e alterações.

19. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

19.1 - Serão desclassificadas as Propostas que se opuserem a quaisquer

dispositivos legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou

manifestamente inexequíveis, preço global ou unitá,rio por lote simbólico, irrisório
ou cotaçáo de valor zero.

Lg.2 - Ê, facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da

licitação, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer ou complementar a

instrução do processo, vedada a inclusáo posterior de documento que deveria ser

apresentado em sessão púbüca da licitação.

19.3 - Fica assegurado a Secretaria Municipal de Administraçáo, no interesse da

administração, anular ou revogzrr, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a
presente ücitaçáo, observada as disposições contidas no art. 49 da Lei n. 8.666/93
e arts. 17 e 18 do Decreto Municipal n. 115/2013.

19.4 - Após a apresentaçáo da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

za-

18. DA DOTAçÃO ORçAMENT
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19.5 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informaçôes
e dos documentos apresentados em qualquer fase da ücitação, bem como, pelo

custo da preparaçáo e apresentação dos documentos, independentemente do

resultado do processo licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente

estabelecido, salvo comunicação ao contrário.

19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-
á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em

dias de expediente.

19.8. O desatendimento de exigências formais náo essenciais, não importará no

afastamento da licitante, desde que seja possível a aÍerição de sua qualificaçáo e da

exata compreensão de sua proposta, durante a realizaçào da sessáo pública da

licitaçáo.

19.9. As norrnas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor

da ampliaçáo da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dos

princípios que regem a lei.

19.10. O ato de homologâção do procedimento náo confere o direito à contratação.

19.11. Os casos omissos serão resolüdos pelo pregoeiro com base na legislação
vigente.

19.12. Os envelopes contendo a "documentaçáo e propostas" não utilizadas do

certame Íicaráo a disposição dos ücitantes pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias

úteis do encerramento da licitação, após este período serão destruídos.

19.13. Qualquer ato declaratório náo apresentado em qualquer fase do torneio
licitatório, podendo o credenciado representante preencher a declaraçáo no
momento da sessáo.

19.14. As decisões do pregoeiro seráo consideradas defrnitivas somente apÓs

homologaçáo do procedimento pelo Secretário de Infraestrutura, Habitação e Servi-

ços Públicos.

25



PÁGINA:

ASS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÀNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJiMF: 03.501.574/0001-3 I

19.15. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitaçáo
somente será admitidas por escrito, endereçadas o Pregoeiro, cujo endereço é Rua
São Paulo, n" 964, Centro, CEP 79.170-0OO, neste Município, até o segundo dia que
anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário de 7h00min às
11h00min horas.

19.16 - No mesmo endereco mencionado no subitem anterior. poderá ser examina-
do o Edital e o Termo de Referência, sendo que será cobrada a taxa no valor de R$
30.00 ítrinta reais). para obtencáo do instrumento convocatório.

19.17. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Sul,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as
questões resultantes desta licitaçáo e que não possam ser dirimida
administrativamente.

Sidrolândia-MS, 04de Julho de 2O18

RINATO
Secretário M de Fazenda, Trlbutaçáo e

26

estratêgica



PÁG INA:

ASS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJMF: 03.501.574/0001 -3 1

PREGÃO PRESENCTAL N. O41l2O18
PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" 2304 I 2OL8

ANEKO I
TERMO DE RIFERÊNCIA

oBJETo: Registro de preços paÍa «contÍatação de empresa especia-lizada paJa for-
necimento de passagens aéreas e rodoviárias para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de sidrolândia e suas secretarias" de acordo com as especih-
cações constantes no Anexo II deste Edital.

wsrrFIcATrvA: se faz necessária em casos de pacientes e proÍissionais que neces-
sitam de passagens área e rodoüária para as outras roca-lidades fora do município e
até do estado, como náo há preüsão exata de locais onde serão realizados tais even-
tos solicitamos passagem para as localidades disponíveis.

PRAZO MÁXII|ÍO PARÂ Â PRESTÂçÃO DE SERVIÇO: A PTCSIAçãO dC SCrViçO SCrá
conforme solicitação da Secretaria.

ADJT DICAçÁO DO OB.IEIO: menor preço por item.

PREçOS REFERENCTârS pARâ, CRrTÉRrO
desclassiÍicaçáo os valores deverão respeitar
item, a segr:ir elencados:

DE ACEITABILIDADE: Sob pena de
os seguintes preços máximo para cada

ITEM DESCRIçÃO IINID QTDE vLR. I'N. vLRTOTAL
1

PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A BRASI-
LIAIDF

UN 100 R§ 237 ,44 Rs 23.744,O0

2
PASSAGEM AÉREA BMsÍ-
LIAIDF A CAMPO GRAN-

iE/MS
UN 100 R$ 237,93 R$ 23.793,O0

3
PA5SAGEM AEREA CAMPO
GMNDE/Í\'S A SÃO PAULO/SP, UN 32 Rs 206,47 R$ 6.607,04

4
PASSAGEM AEREA SAO PAU-
LO/SP A CAMPO GRANDE/MS, UN R$ 2 r 1,43 R$ 6.765,76

5
T'A>§AGEM AEREA CAMPO
GRÂNDEN'S A BELO HORIZON.
TE,/MG

UN 8 R$ 476,56 Rs 3.812,48

6
IJAS§AGEM AEREÂ BELO HORI.
ZONTSMG A CAMPO GRAN.
OE/MS

UN 8 R$ 258,6s Rs 2.069,20

7 PASSAGEM eÉnee catvtpo
GRANDE,/MS A RIO BMNCO/AC UN 3 Rs 419,57 R$ I .258,71

8
PASSAGEM AÉRÉÀ - cAMpo-
cRÁNDE/MS A MACETó/AL UN ô R$ 626,0s Rs s.7s6,so

9 PASSAGÉM ÃáREA mcaMlT-
CAMPO GMNDE/MS UN 6 R$ 68s.77 R$ 4- 114,62
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10
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A MACAPA,/AP UN 6 R§ 620,77 R§ 3.724,62

11
PASSAGEM AEREA MACAPAJAP A
CAMPO GRANDE/MS UN 6 Rs 7s9,37 Rs 4.s56,22

t2 PASSAGEM AÉREA CAMPO
GRÂNDE/N'S A MANAUS/AM UN 3 Rs 592,06 R$ 1.776,18

13
PASSAGEM AEREA MAMUS/AM
A CAMPO GRANDE/MS UN 3 R§ s98,96 R$ 1.796,88

l4 PASSAGEM AÉREÂ CAMPO
GRANDE/MS A SALVADORYBA

UN 6 R$ 536,07 R$ 3.2i6,42

15
PASSAGEM AEREA SALVA.
DORYBA A CAIUPO GRANDE/MS UN 6 Rs 514,77 R$ 3.088,62

16
PASSAGEM AEREA CAM
GRANDE/MS A FORTALEZACE UN 6 R$ 577,04 R$ 3.462,24

17
PASSAGEM AÉREA FORTALE-
ZACÊ A CAMPO GMNDE/MS UN 6 Rs 545,68 Rs 3.274,08

18 PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A VITÓRIÁJES UN 6 R$ s47,82 Rs 3.286,92

19
PASSAGEM AEREA VITORIA"/ES A
CAMPO GRANDE/MS UN 6 Rs 338,47 R$ 2.030,82

20 PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/I\'S A GOIÀNIfuGO UN 6 R$ 331,47 R$ 1.988,42

21
PASSAGEM AÉREA GOIANIAJGO
A CAMPO GMNDE/MS UN 6 R$ 47s,91 R$ 2.85s,46

22 PASSAGEM AEREÂ CAMPO
GRANDE/MS A SÁO LUIZMA UN 6 R$ 410,47 R§ 2.462,82

23
PASSAGEM AEREA SAO LUIZ/MA
A CAMPO GRÂNDE/MS UN 6 R$ s98,76 Rs 3.592,s6

24
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A CUIABAJMT

UN 6 Rs 173,57 R$ 1.041,42

25 PASSAGEM AEREÂ CUIABfuMT A
CAMPO GRANDE/MS

UN 6 Rs 166,27 R$ 997 ,62

26 PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A BÉLÉM/PA UN 6 R$ 376,97 Rç 2.261,82

27 PASSAGEM AEREÂ BELEM/PA A
CAMPO GRÂNOE,/MS

UN 6 Rs 367,94 R$ 2.207 ,64

28 PASSAGEIVI AEREA CAI\,IPO
GRANDE/i/S A JOÃO PESSO,ôJPB

UN 6 Rs 443,s7 R$ 2.661 ,42

29
PASSAGEM AEREA JOAO PES-
SOÁJPB A CAMPO GRANDE/MS

UN 6 Rs 592,06 R$ 3.5s2,36

30 PASSAGEM AEREÂ CAMPO
GRANDE/MS A CURITIBA,/PR

UN 6 R$ 234,47 Rs 1.406,82

31
PASSAGEM AEREÂ CURITIBA/PR
A CAMPO GRANDE/MS

UN 6 R$ 245,17 Rs 1.471,02

32
PASSAGEM AEREA CAMPO
GMNDE/MS A RECIFSPE

UN 6 R$ 465,14 R$ 2.790,84

33 PASSAGEM AÉREA RECIFE/PE A
CAMPO GRANDE/MS

UN 6 R$ 544,27 R$ 3.265,62

34
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A TEREZINlliPI UN 6 Rs 423,76 R$ 2.s42,56

35 PASSAGEM AEREA ÍEREZINNPI
A CAMPO GRANDE/MS

UN 6 R$ 403,96 R§ 2.423,76

36
PASSAGEM AEREA CAMPO
GMNDE/ÍI,S A RIO DE JANEI-
RO/RJ

UN 8 Rs 261,O7 Rs 2.088,s6

37 PASSAGEM AEREA RIO DE JA-
NEIRO/RJ A CAMPO GRANDE/i/lS UN 8 R§ 272,17 Rs 2.177,36

38 PASSAGEM AEREA
GRANDE/MS A NATAURN UN 6 Rs 474,36 R$ 2.846,16

39 PASSAGEM AEREA NATAURN A
CAMPO GRANDE/MS UN 6 R$ 617,16 Rs s.702,96

40
PASSAGEM AEREA CAi'PO
GRANDE/MS A PORTO ALE-
GRE/RS

UN 8 Rs s59,37 R$ 2.a74,96

2E a?-^
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Secretário de Fazenda, Tributaçáo e
Bstratéglca

4l PASSAGEIVI AEREA PORTO ALE-
GRE/RS A CAMPO GRANDE/MS UN 8 Rs 372,87 R$ 2.982,96

42 PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A PORTO VELHO/RO UN 6 Rs 385,40 R$ 2.312,40

43 PASSAGEM AEREA PORTO VE.
LHO/RO A CAMPO GR^NOE/MS UN 6 Rs 365,46 R$ 2.r92,76

44 PASSAGEM AEREA CAI
GRANDE/MS A BOA VISTA,i RR

UN 6 Rs 676,76 R$ 4.060,56

45 PASSAGEM AEREA BOA VIS.
TfuRR A CAMPO GRANDE,/MS UN 6 Rs 683,46 R$ 4.100,76

46
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A FLoRTANóPo-
LIS/SC

UN 8 Rs 364,47 Rs 2.915,76

47 PASSAGEM AEREA FLORIANO-
POLIS/SC A CAMPO GRÂNDE/MS UN 8 R$ 320,18 Rs 2.s61,44

48 PASSAGEM AEREA CI
GRANDE/MS A AMCAJÚ/SE UN 6 R$ 404,07 R§ 2.424,42

49 PASSAGEM AEREÂ AMCAJU/SE
A CAMPO GRANDE/MS UN 6 Rs 367,66 R$ 2.205,96

50 PASSAGEM AEREA CAIUPO
GRANDE/MS A PALMAS/TO UN 6 R§ 412,76 R$ 2.476,56

51
PASSAGEM AEREA PALMAS/TO A
CAMPO GRANDE/MS UN 6 R$ 334,s7 Rs 2.007,42

PASSAGEM RODOVIARIA CAMPO
GMNDE/MS A BARRETOS/SP UN 2l Rs 168, 14 Rs 3.530,94

53
PASSAGEM RODOVIÁRIA BAR-
RETOS/SP Â CAMPO GRANDE/i'S UN 2l Rs187,77 R$ 3.943, 17

54
PASSAGEM RODOVIARIA SIDRO-
LANDIÂ/MS A CAMPO GRÂN-
DE,/MS

UN 240 Rs 39,34 Rs 9.441,60

55 PASSAGEM RODOVIARIA CAMPO
GRANDE/MS A SIDROLANDIA,/MS UN 240 Rs 39,34 Rs 9.441,60

pal
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Valor Total R$ 213.944,98
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ANE"O II - FORMIILÁRIO PADRO}ÍIZADO DE PROPOSTA
PRTGÃO PRESENCIAL N" O41l2O18

PROCESSOáDM@

PRESTADORA CNPJ/MF

OBJEIO: Registro de preços pa.ra Contratação de
necimento de passagens aéreas e rodoviárias para
feitura Municipal de Sidrolândia e suas Secretarias.

empresa especializada para for-
atender as necessidades da Pre-

I DESCRIÇÃO I'NID vLR. rn{.

1

PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A BRASÍ-
LIA/DF

UN 100

2
PASSAGEM AÉREA BRASÍ-
LIA/DF A CAMPO GRAN.
DE/MS

UN 100

3
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A SÂO PAULO/SP, UN

4
PASSAGEM AEREA SAO PAU.
LO/SP A CAMPO GRANDE/MS, UN 32

ô
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A BELO HORIZON-
TE/MG

UN 8

6
PASSAGEM AÊREA BELO HORI-
ZONTE/MG A CAMPO GRAN.
DE/nils

UN 8

7 PASSAGEM AEREA CAMPO
GRÂNDE/MS A RIO BRÁNCO/AC UN 3

8 PASSÂGEM AÊREÂ CAMPO
GRANDE/MS A MAcEró/AL UN 6

9
PASSAGEM AÉREA MACEIÓ/AL A
CAMPO GRANDE/MS UN 6

10
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A MACAPÁJAP UN 6

11
PASSAGEM AEREÁ MACAPAJAP A
CAMPO GRANDE/MS UN 6

12
PASSAGEI\,,I AEREA CAI\.4PO
GRANDE/l\ilS A l\íANAUS/4i,4 UN 3

13
PASSAGEM AÊREA MANAUS/AM
A CAMPO GMNDE/MS UN 3

1,4 PASSAGEM AÉREA cAMPo
GRANDE/MS A SALVADOFYBA

UN 6

I5 PASSAGEM AEREA SALVA.
DOFYBA A CAMPO GRANDE/MS UN 6

16
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A FORTALEZÁJCE UN 6

l7 PASSAGEM AÊREA FORTALE.
ZA,/CE A CAMPO GRANDE/MS UN 6

18 PASSAGEÀ,I AEREA (

GRANDE/Ms A VITÓRDJES UN 6

19 PASSAGEM AÉREA VITÓRIA./ES A UN 6
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CAI\TPO GRÂNDE/MS

20 PASSÂGEM AEREÂ CAMPO
GRÂNDE/MS A GOÁNIIJGO UN 6

2),
PASSAGEM AEREÂ GOIANIÂ/GO
A CAMPO GRANDE/MS UN 6

22 PASSAGEM AÊREA CAMPO
GRÂNDE/MS A SÂO LUIZ/MA UN 6

23 PASSAGEM AÉREA SÀO LUIZMA
A CAMPO GMNOE/MS UN 6

24
PASSAGEM AÉREÂ CAMPO
GRANOE/I\'S A CUIABIVMT UN 6

25 PASSAGEM AÉREÂ CUIABfuMT A
CAMPO GRANDEiMS UN 6

26 PASSAGEM AEREÂ CAMPO
GRANDE/MS A BELÉM/PA UN 6

27 PASSAGEM AÊREA BELÉM/PA A
CAMPO GRANOE/MS UN 6

2A
PASSAGEM AEREÂ CAMPO
GRÁNOE-iMS A JOÃO PESSONPB UN 6

29 PASSAGEM AEREA JOAO PES.
SOI/PB A CAMPO GRANDEiMS UN 6

30 PASSAGEM AÉREA CAMPO
GRANDE/MS A CURITIBA/PR UN 6

3I PASSAGEM AEREÂ CURITIBÂ/PR
A CAMPO GRANOE/I'S UN 6

32 PASSAGEM AÉREA CAMPO
GRÂNOE/IIIS A RECIFE/PE UN 6

33 PASSAGEM AEREA RECIFE/PE A
CAMPO GRANDE/MS

UN 6

PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A TEREZINÁJPI UN 6

35 PASSAGEM AEREA TEREZINÁJPI
A CAMPO GRANDE/i'S UN 6

36
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRÂNOE/I\'S A RIO DE JANEI.
RO/RJ

UN 8

37 PASSAGEM AEREA RIO OE JA.
NEIRO/RJ A CAMPO GRÂNDE/MS UN 8

38 PASSAGEM ÂEREÂ CAMPO
GRANDE/MS A NATAURN UN 6

10 PASSAGEM AEREÂ NAIAURN A
CAMPO GRANDÚMS UN 6

40
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/TI'S A PORTO AIE.
GRE/RS

UN 8

4t PASSAGEM AEREA PORTO ALE.
GRE/RS A CAMPO GRANDE/MS UN 8

42 PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANDE/MS A PORTO VELHO/RO UN 6

43 PASSAGEM AEREA PORTO VE.
LHO/RO A CAMPO GRANOÚMS UN 6

44 PASSAGEM AÉREÂ cAMPo
GRANDE,/MS A BOA VISTÁ/RR UN 6

45 PASSAGEM AEREÂ BOA VIS.
TA,/RR A CAMPO GRÂNDE,/MS UN 6

46
PASSAGEM AEREA CAMPO
GRANoE/MS A FLoRtANóPo-
LIS/SC

UN 8

47 PASSAGEM AEREA FLORIANO.
POLIS/SC A CAMPO GRANDE/MS UN 8

48 PASSAGEM AEREA C,
GRANDE/MS A AMCAJú/sE UN 6

49 PASSAGEM AEREA AMCAJU/SE
A CAMPO GRÂNDE,/MS UN 6
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TOTÂL GERAL DA PROPOSTA:

. VALIDADE DA PROPOSTA:

. LOCÂL E DÂTA:

- TELEFONT: BANCO: AG:- CC:

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPR.ESA

50 PASSAGEM AEREA CAMPO
GRÂNDE/I\'S A PALMAS/TO UN 6

51
PASSAGEiil AEREA PALI\,IAS/TO A
CAI\,4PO GRÂNDE/IVIS

UN 6

52
PASSAGEM RODOVIARIA CAMPO
GRANDE/MS A BARRETOS/SP UN 2t

53
PASSAGEM RODOVIARIA BAR.
RETOS/SP A CAI\,IPO GRANDE/MS UN 2l

54
PASSAGEM RODOVIARIA SIDRO-
LANDINMS A CAMPO GRÂN-
DE/MS

UN 240

c) PASSAGEM RODOVIARIA CAI,4PO
GRÂNDE/l\ilS A SIDROLANDIAJMS UN 240
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ANE:(O UI

DDCL/\RAçÃO DE HABILITAçÃO

situada
CNPJ/MF
(endereço

completo)-, declara, sob as penas da Lei,

nos termos do Inciso VII, art. 4" da Lei Federal n"1O.52O l2OO2, que cumpre
plenamente os requisitos da habititação exigidos no Edital de Pregão Presenctal n"
O4L l2OL8, autorizado pelo Processo Administrativo n" 23O4l2Ola.

Por ser expressa manifestaçáo da verdade, flrmo o presente.

(-), 

- 

de de 2O 18.

cidade estado

Carlmbo do CNPJ/MF e asslnatura do
Representante legal da empresa
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AilEXO TV

DECLARAçÃO DE FATOS SIIPERVENIENTES IMPEDITWOS

Declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que

impeça a nossa empresa de participar de licitações púbücas, e compromete-se
informar a qualquer tempo, sob as penas da l,ei, a eístência de fatos

supervenientes impeditivos da sua habiütação, na forma determinada no § 2", do

art. 32 da l,ei Federal o" 8.666 /93.

-MS, _/_/

Asslaatura do represeatante legal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

N" DO CNPJ/MF DA EMPRESA
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ANEKO V

DDCLARAçÃO NOS TERMOS DO INCTSO )OOüU DO ARTICTO 7" DA
CONSTITT'IçÃO FEDERAL

PÍegão Prêsercial a" 041/2018
Processo Admiaistratlvo tt" 2304 I 2OL8.

inscrito no CNPJ/MF
sob o n".......... por intermédio de seu representante legal

o (a) Sr (a) .................. portador (a) da Carteira de Iden-
tidade n'........ ..... e do CPF/MF n" .............."'....'...."...........' DE-

CLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 d'a l*i Federal n" 8.666, de 21

de junho de 1.993, acrescido pela ki no9.854, de 27 de outubro de 1.999, que náo

emprega menor de dezoito anos e trabalho notumo, perigoso ou insalubre e náo

emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

(Observaçáo: em caso afirmativo, assina.lar a ressalva acima).

de
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ANEXOVI

ATA DE RDGISTRO DE PRECOS N" ...../2018

Aos _ dias do mês de de 

-, 

na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, si
tuada a Rua São Paulo, no 964, Centro, SIDROLÂNDLA-MS -M/S, representada neste ato

pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.o 000406049

SSP/MS e CPF n.' 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro,

SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o-, com estabelecimento

,na cidade doravante denominada Contrata-
brasileiro, portador(a) do RG n."do, representada neste ato Por

emiüda pela SSP/-, e do CPF n." nos termos nos

termos da t ei no 10.520, de 17 de julho de 2oo2, l-er n" 8.078, de 1 1 de setembro de

1990 (Código de Defesa do consumidor), Lei complementar n" 123 de 14 de Dezembro

de 1996, Decreto Municipal n l75l2ol4, ambos de ; e, subsidiariamente, pela Lei n"

8.666 /g3 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenci-

amento ou procuraçâo inserta nOs autos, resolvem regiStrar os preços, Conforme decisáo

exarada no Processo Administrativo n" 2304 l2Ol8 e IIOMOIDGADA nos autos, referente

ao Pregáo Presenclal x" 04112018 - RDGISTRO DE PREçOS, consoante as seguintes

cláusulas e condições:

1. CLÁUSI'LA PRIIIEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto da presente ata é a seleção da proposta mais vantajosa paÍa a
ad.ministração púbüca, objetivando o registro de preços pa-ra Contrataçáo de empresa

especializada para fornecimento de passagens aéreas e rodoviárias para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de SidrolâLndia e suas Secretarias, consumo

previsto para l2(doze) meses.

2. CLÁUSITLA SEGITNDA - DA ATA DE RTGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de prestaçáo de

serviço, onde constarão os preÇos a serem praticados, com caÍacteristicas de

compromissO da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para pres-

taçáo de serviço nas condiçóes definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com

as demais classifrcadas que aceitarem prestar serviço pelo preço do primeiro menor

preço, obedecida a ordem de classificaçáo e os quantitativos propostos'

2.2. O Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com antecedência minima de 03

dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura da Ata de Registro

de Preços.
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2.2.L. O prazo acima citado poderá ser prorogado 1)Ína vez, por igual período, quando,

durante o seu tr€urscurso, for soücitado pela prestadora convocada, desde que ocorra
motivo jusüficado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Administraçáo proüdenciará a

imediata publicaçáo no Diário Oficial do Município.

2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de

Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a prestadora primeira classi.ficada, após convocação, náo comparecer ou recusar

assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçóes a ela previstas neste

edital, o Pregoeiro convocará as demais ücitantes, na ordem de classificaçáo.

2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja

convocação paÍa a assinatura de Ata de Registro de Preços e Prestação, as licitantes estaÍáo

überadas dos compromissos assumidos.

2.7. A atade registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,

a contaÍ da data de sua publicaçáo.

3. CL/iUSI'LA TERCEIRA - DOS USUIiRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
g.1. A Ata de Registro de Preços será uúlizada pela Prefeitura Municipal e suas Secretarias,

Estado do Mato Grosso do Sul.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle do

cumprimento de todas as obrigações relativas a prestaçáo de serviço, inclusive aplicaçáo das

sanções preústas neste edital.

3.3. A UsuáLria da Ata deverá informar ao Orgào Gerenciador do Sistema de Registro de

Preços, do não comparecimento da prestadora para a retirada da nota de empenho ou

instrumento equivalente, conforme o caso, úsando à convocação dos remanescentes e

apücação das penalidades cabíveis ao prestador faltoso.

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de

municípios que náo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Municipio.

3,5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo VI, nas condiçôes preústas no Edital de Convocação.

outros
Urgao
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3.6. O Município de SidrolâLr:rdia náo se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema

Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para a prestaçáo de

serviço, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. CLÁU$'LT QUARTA . DA PRESTAçÃO, DO I.OCAL DO SERVIçO' ÂCEITE E

RECEBIMENTO.
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para prestaçáo de serviço pela Prefeitura Mu-

nicipal e suas Secretarias.

4,2. Cada serviço deverá ser efetuado mediante soücitaçáo por escrito, formalizada pela Pre-

feitura Municipal e suas Secretarias dela devendo constar: a data, o valor unitário, a quan-

tidade prestada, o local do serviço, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada

diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, con-

tendo o número de referência da Ata.

4.3. A(s) prestadoras(s) classificada(s) ficará(áo) obrigada(s) a atender as ordens de prestaçáo

efetuadas dentro do prazo de validade do registro.

4.4. A prestâção de serviço será conforme solicitaçáo da Prefeitura Municipal e suas Se-

cretarias.

4.4.2. A prestaçâo de serviço se efeüvará, em conformidade com os arts' 73 a 76 da I*i
8.666 /93, mediante recibo, nos segu.intes termos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante "Termo

de Aceite Provisório";
b| Definitivamente, após a verificaçáo da qualidade do serviço prestado e consequeÍlte

aceitação pela equipe responsável, no Ptazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante *Termo de

Aceite Definitivo".

4.4.3. Serão recusados os serviços, que não atendam as especificações constantes neste

edital.

4.5. Caso a(s) prestadoras(s) classiÍcada(s) em primeiro lugar náo receber ou náo retirar a

nota de empenho ou instrumento equivalente, no pra".o de 05 (cinco) dias úteis, a
Administraçáo convocará a segunda classificada para efetuaÍ o serviço, e assim

sucessivamente quanto as demais classificadas, apücadas aos faltosos as penalidades

cabíveis.
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4.6. A segunda classi.ficada só poderá prestzr serviço à Administraçáo quando a primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os serviços, objeto desta ücitaçáo, deveráo ser realizados acompanhados de notas
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o
número da Ata de Registro de Preços, o serviço, o valor unitário, a quantidade, o valor total e
o local do serviço, além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da ki n' 8.O78 de ll l09 l90 - Código de Defesa do Consumidor.

4.9, As despesas relativas a prestação de serviço correráo por conta exclusiva da detentora
da ata.

5. CL(U$'LIT QI'INTA - DA CONTRATAçÃO
5,1. As obrigaçóes decorrentes da prestação de serviço constantes do Registro de Preços

será firmado com o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste
edital e no que dispõe o art.62 da [,ei Federal n".8.666193, e será forma.lizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações
futuras;
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de prestaçáo de serviço, quando
presentes obrigações fu turas.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo M) é parte integrante do Edital de Convocaçào,
cujas condições deveráo ser mantidas na sua integralidade.

5.2. O prazn para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco)

dias úteis, contados da convocaçáo.

5.3. Os quantitativos da prestaçáo de serviço serão os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A ücitante vencedora náo poderá subcontrataÍ subempreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitação.

6. cLiusuLÂsD(TA-Do pRF4o E RrtIIsÃo
6,1. Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado no mercado,
a Comissáo de Licitaçáo notifrcará a prestadora com o primeiro menor preço registrado
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para o item visando a negociação para a reduçáo de preços e sua adequaçáo ao do

mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçóes.

6.3. Dando-se por infruúfera a negociaçáo de reduçâo dos preços, a Comissáo de

Licitação formalmente desonerará a prestadora em reiação ao item e cancelará o seu

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocaçáo das demais prestadoras, respeitada a

ordem de classificação visaldo estabelecer igual oportunidade de negociaçáo'

6.5. Na ocorrência d.e cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura

Municipal de sidrolândia, soücitar nova licitaçáo para a prestação de serviço, sem que

caiba üreito de recurso.

7. CLÁU$]IÁ SIÉTnIÂ- DO PAGAME§TO
7.1. O pagamento, decorrente do serviço objeto desta licitação, será efetuado mediaate

crédito em conta corrente ou cheque nominal, ío pÍazo de 3o (trinta) dias, contados da

prestação de serviço, após a apresentação da respectiva documentação fiscal'

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispóe o art. 40, inciso XIV,

alínea,,a", combinado com o art. 73, inciso II, alinea "b", da Lei n' 8.666193 e alterações.

7.2. Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovaçáo, pela(s) prestadora(s)'

de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade

social, mediante a apresentaçáo das Certidóes Negativas de Débito com o INSS e com o

FGTS.

7.3. Ocorrendo erÍo no documento da cobrança, este será devolúdo e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o pÍazo paÍa o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo'

2.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota Íisca.l/fatura, a Prefeitura Municipal

e suas Secretarias a seu critério, poderá devolvê-la, para as deüdas correçoes, ou aceitá-

la.

7.5. Na hipótese de devoluçáo, a nota Íiscal/fatura será considerada como nào

apresentada, para Íins de atendimento das condições coÍrtratuais.

?.6. Na pendência de liquidação da obrigaçáo financeira em úrtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em

favor da prestadora.
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7.7. A Administraçáo Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo préúa e formal

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sej am ou

não instituições financeiras.

7.8. Os eventuais encaÍgos financeiros, processuais e outros, decorrentes da

inobservância, pela Prestado ra de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva

responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de

mora por parte da contrataÍlte.

8. CLÁUSULA NONA - DAS SÂNçÔES ADMTNISTRATwAS
8.1. Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caÍacteizado pela recusa da

prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento

equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,

devidamente informados e aceitos, hcatá a prestadora, a juízo do orgão Gerenciador do

Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

t - Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor cotrstarte da aota de empenho e/ou

contrato;
II - Cancelamento do preço reglstrado;
III - Susper§âo temporária de particlpação em licitação e impedlmerto de contratar
com a adminlstraçáo Por Prazo de até OS (cinco) anos.

8.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderáo ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustiÍicado na execução do objeto:
I - Multa moratória de 1% (um por certo), por üa útll, sobre o valor da prestaçáo

êtn atraso até o déclmo dla;
II - Rescisão unllatêral do coatrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e'

III - Catrcelametto do preço rêglstrado.

8.4. Por inexecução total ou execuçáo irregulal do contrato de fomecimento ou de

prestação de serviço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;

II - Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor correspondente à paÍte náo cumprida ou

da totalidade do serviçonâo executado pela prestadora;
III - Suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com

a administração poÍ prazo de até O5 (cinco) anos;
tV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Priblica

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja

promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções preústas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da

rescisáo unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos

art. 77 a 80 da Lei n. 8.666 /93.

8.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento
de fraude Íiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:

I - suspensáo temporá.ria de patticipaçáo em licitaçáo ou impedimento de contrâtar com

a Administraçáo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certifrcado de Registro

Cadastral deste MunicÍpio.

8.7. A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores Íro pÍa?Ã

máximo de o5 (cinco) dias úteis contados da notifrcaçáo ensejará também a aplicaçáo da

pena de suspensáo temporária de participaçáo em licitação ou impedimento de contratar
com a Administraçáo Pública deste MunicÍpio, enquanto não adimplida a obrigaçâo

8.8. Fica garanúdo a prestadora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no

respectivo processo, io prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou

publicação do ato.

8.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razáo de

circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por

escrito e ío pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicaçáo da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas seráo, obrigatoriamente, anotadas no Certifrcado de

Registro Cadastral deste Município.

8.11. Competirá a Prefeitura Municipal e suas Secretarias, na qualidade de Usuária da

Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus

incisos, e no inciso 111, subitem 9.3.

8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a

ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o pra?n
de sançáo minima de 02 (dois) anos.
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8.13. O Orgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de

responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas a prestaçâo de serviço

caberá a aplicaçáo das demais penalidades previstas no instrumento de convocaçáo.

8.14. As importâLncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do Tesouro do

Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. CLT(USI'LA NONA - DO CANCEL/IMENTO DO PREçO REGISTRADO
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do ptazn

de vigência ou quando não restaÍem prestadoras registradas e, por iniciativa da

Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A ücitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou nâo

retirar o instÍumento equiva.lente no pÍazÃ estipulado ou descumprir exigências da Ata

de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de

ajuste;
9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver

êíto na negociaçáo;

9.1.4. Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por

motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei Federa-l n" . 8-666193;

9.1.5. Por razâo de interesse púbüco, devidamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da prestadora com

classiÍicaçáo imediatamente subsequente.

9.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaçáo ou publicaçáo.

10. CLÁUSI'LA DÉJCUA - DA DOTAçÃO ORçAMENT/iRIA
1O.1. As despesas decorrentes dos serviços da presente licitaçáo correráo a cargo da Pre-

feitura Municipal e suas Secretarias, usuária da Ata de Registro de Preços, cujos Pro-

gramas de Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas respectivas notas de empe-

nho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste

edital e ao que dispõe o artigo 62, da l*i Federal n'8.666193 e alterações.
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11. CrÁUSrrLA DÉ'CnIA pRnUErRÂ - DO PREçO RDGISTRÂDO
11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Pre-

sencial - Registro de Preços, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificaçáo
das empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim regis-

trados:

S RISPFTTIVOS VALOR.ES

TOTAL GERAL REGISTRADO

12. CLÁU§ULI\ DÉJCMA SDGI'NDA - DA PUBLICIDADE
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diá,rio oÍicia-l do

Município, conforme o disposto no art. 61, parágraÍo único, da Lei Federal n."a.666/93.

13. CLÁUSUL/T DÉjCnlIA TERçErRÂ - DAS DISPTOSTçÔES FINAIS
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-âo as demais disposições constantes da [,ei

n.o1O.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n.'115/2013, da Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais norrnas aplicáveis a espécie.

14. CLÁU$,IÁ DÍrCnUA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia-MS, Estado de Mato Grosso do Sui, re-

nunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões

resultantes desta ücitaçáo e que náo possam ser dirimida administrativamente.

Marcelo de Araújo Ascoü
Prefeito Munlclpal

ITEM DESCRTÇÃO QUÂNT UNIT. TOTAL DETENTORÁ

1.

2.

3.

44

DE-TENTORA DA ATA



PÁGINA:

ASS: o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÀNDIA
ESTADO DO NTATO GROSSO DO SUL

CNPJ/MF: 03.501.574/0001 -3 I

ANE:XO Vtr - MINUTA DO CONTRÂTO
CoNTRÂTO ÂDMTNTSTRATM N" _/2018
PROCESSO JIDMIMSTRATTVO N" _/2018

Aos 

- 

dias do mês de- de 

-, 

na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS,
situada a Rua São Paulo, no 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste
ato pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n."
000406049 SSP/MS e CPF n." 519.593.991-87, residente e domiciüado na Rua Alagoas,
181, Centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n."
com
na cidade

estabelecimento

vaÍIte denominada Contratado, representada neste
brasileiro, portador da carteira de identidade tipo

RG n.' emitida pela SSP/_, e do CPF n.' pactuam o

presente Contrato, cuja celebraçáo foi autorizada peio despacho de homologação do pro-
cesso de PÍêgão Presenclal No O41I2O1E - REGI§TRO DE PREçOS, e nos termos da
l,ei Federal N." 8.666/93 em sua atual redaçáo, atendidas as cláusulas e condições que

se enunciam a seguir:

CLÁUSITLA PRIMEIRA - OBJETO: Contrataçâo de empresa especializada para fomeci-
mento de passagens aéreas e rodoüárias para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Sidrolândia e suas Secretarias, consumo previsto para 12 meses.

CLi{USULA SEIGIINDA - RTGIME DE ExBCUçÃo: O objeto deste contrato será realizado
por execução indireta.

cLiusIrLA TERCETRA - Do pRrço E coNDrçôEs
contrato o valor global de R$ (

§ 1' - O pagamento, decorrente do serviço objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente a ser fornecida pela contratada, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados da prestação de serviço, após a apresentação da respectiva documentação
frscal, devidameÍrte atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso
XIV, a-línea "a", combinado com o aÍÍ. 73, inciso II, a-linea "b", da Lei n" 8.666/93 e

alterações.

§ 2" - O critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.
40, da l,ei Federal N'. 8.666/93, em sua atual redação, e no mesmo percentual e data
dos reajustes determinados pelo órgão competente do Governo Federal, ou da variaçào

na
dora-

por

DE PAGAMENTO: Dá-se a este

).
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efetiva do custo da produçáo e preços atuais de mercado loca1 ou regional, mediante pes-
quisa de preços, ou ainda na variaçáo mensal do IPCA (IBGE).

§ 3o - Ocorrendo atraso no pagameÍrto, desde que este náo decorra de ato ou fato atribu-
ível ao Contratado, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a útulo de compensação financei-
ra, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multi-
plicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operaçáo a
cada mês de atraso.

§ 4'- O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os

resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes
da legislação trabalhista, fiscal e preüdenciária a que sujeito.

§ 5o - Caso se faça necessária à retifrcação de fatura por culpa do Contratado , o pÍazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgão, isenta de

erros, dando-se, entáo, prosseguimento à contagem.

§ 6" - Não seráo quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisiçáo de Compra;

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZo: o prazo de vigência do presente Contrato é de 12 me-

SCS.

PA&(GRAFO ÚfffCO: Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos preüstos na legislaçáo pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CLÁUSI,LA QI,INTA - DA DEsPEsÂ: As despesas decorrentes do serviço da presente
licitaçáo correrão a cargo da Prefeitura Municipal e suas Secretarias usuária da Ata de
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condi-
ções estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da I.eí Federal n"8.666/93 e

alterações.

CLÁUSITLA SE:XTA - DA FISCALIZAçÂO: Cabe ao Contratatrtê, a seu critério e através
da Secretaria Municipal de Finanças, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalizaçáo
de todas as fases de cumprimento do presente contrato, e, o Coatratado declara aceitar,
integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificaçáo e controle a serem
adotados pelo Contratante. z
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PARÁGRAI'O Úluco - O Coatratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla
e completa fiscalizaçáo, durante a vigência deste Contrato, fornecendo informações, pro-
piciando o acesso à documentaçáo pertinente e atendendo às observações e exigências
apresentadas pela frscalizaçáo.

cúusulA sÚrrMA - DÂs oBRTGAçoEs Do CoNTRATADo: constituem obrigações
do Contratado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Prestar serviço, objeto deste ContÍato, ío prazo proposto, mediante Requisiçáo de
Compra, e em conformidade com as especificações exigidas no Edital e daAta de Registro
de Preços;

II - Manter, durante a execuçâo do Contrato, todas as condições de habilitação e qualift-
cação exigidas na licitaçáo que deu origem a este ajuste;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Preüdên-
cia Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito,
e outras despesas que se Íizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;

tV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabüdades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao Cotrtratarrte ou a terceiros;

V - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, a comprovaçáo de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e frscais;

VI - Responder perante o Contrataate e terceiros por eventuais prejuizos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua omissão, na conduçáo do objeto deste instrumento sob
a sua responsabilidade ou por erros relativos à execuçáo do objeto deste Contrato;

VII - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elabo-
raçáo de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Co[tratante;

VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
frzerern, no objeto, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato;

f,K - Instruir o serviço objeto deste Contrato com as notas Íiscais correspondentes, jun-
tando cópia da soücitaçáo (requisição);
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X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

XI - Nâo transferir em hipótese alguma este instrumento contÍatual a terceiros.

cL/iusulA oITAvA - DÂs OBRTGAçÕES Do CoNTRATAI{TE: constituem obrigações
do Contratatrte:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;

II - Prestar e colocar à disposição do Contratado todos os elementos e informaçôes que

se fizerem necessá,rios à execuçáo do serviço;

III - Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste Contrato;

IV - Notifrcar, forma-l e tempesüvamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato;

V - Notifrcar o Contratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabüdade;
VI - Fiscalizar o preseÍrte Contrato através do Orgào competente;

CLÁUSI'LA NONA - DA PRESTAçÃO, DO LOCAL DE SERVIçO, DO ACEITE, E RBCE-
BIMENTTO: A prestaçâo de serviço será conforme solicitação da Prefeitura Municipal e
suas Secretarias.

§ 1' - A Contratada obriga-se a prestar o serviço que se refere este Contrato, conforme os

quantitativos e especiÍicações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabiü-
dade a substituiçáo uma vez que não esteja em conformidade com as referidas especifi-
cações.

§ 2' - A prestaçáo de serviço se efetivará em conformidade com o aÍt. 76 da l,ei Federal
n" . a.666 /93, mediante termo de recebimento, expedido por seruidor responsável pelo
Orgáo competente, após a verificação da qualidade do serviço.

§ 3o - Prestado o serviço, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utiliza-
ção normal, üer a se constatar fatos supervenientes que o torne incompatível com as
especilicações, proceder-se-á a substituiçáo, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis con-
tado da comunicaçáo da irregularidade pelo Orgão.
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§ 4o - Seráo recusados os serviços que náo atenderem às especifrcações constantes no
Pregão Presencial n" O4ll2O18, devendo a Contratada proceder à substituição na forma
dos §§ 1" e 2" desta cláusula, no piazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado da comu-
nicação.

§ 5o - As Notas Fiscais referentes aos serviços, objeto deste contrato devem-se fazer
acompanhados de relatório de serviço.

§ 6" - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as
disposições da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

clÁusrrLA DÉcmÂ - DAsi sANçÔEs ADUIMSTRATIVAS: Nos termos do art. 86 da
Lei Federal n'8.666/93, fca estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a útulo de multa de mora, por dia de atraso injusüfrcado na prestaçáo
de serviço do objeto deste Contrato, até o limite de 2olo (dois por cento) do valor total do
contrato.

PARJ{GRÂFO ÚmCO - Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóes assumidas, ga-

rantidas a préüa defesa, a Administração poderá aplicar o Cortratâdo as seguintes san-

ções:

I - Advertência por escrito, quando o Cortratado praticar irregularidades de pequena
monta;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total, recolhida Ío prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçâo oflcial;

III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual náo prevista nos subitens ante-
riores, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da prestação de ser-
viço, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;

IV - Quaisquer multas apücadas deverão ser recolhidas junto ao Orgão competente no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo oÍicial, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do Contratatrte.

cIÁU$rLA DÉCIMA pRtrEIRÂ - DA RESCISÁO: A rescisão do Contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrita da Administraçáo, Íros casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da l,ei Pederal n" 8.666/93;

rr - amigável, por acordo entre as partes, reduáda a termo no processo da licitação, des-
de que haja conveniência para a Administração.
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III - judicial, nos terÍnos da legislação.

§ 1' - O Contrâtado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão adm!
nistrativa preüsta no aÍt. 77 da L,ei Federal n" 8.666 /93.

§ 2" - A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CLÁU$rLl\ DÉ,cmA SEGITIIDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direi-
tos vinculados ao Edital do Pregiio Presenclal n'O41/2018 - Reglstro de Preços.

CLÁUStrLlf DÍEIMA TERCEIRA - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasiáo da
execuçáo do objeto, seráo aplicáveis a kgislaçáo pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso XII do Art. 55 da Lei n". 8.666/93, em sua atual redaçáo.

CLÁUSULA DÉCmA QUARTA - DAS ATTERAçÕpS: O presente Contrato poderá ser
alterado, Ílos casos previstos na legislaçáo pertinente, para ajuste de condições
supervenientes que impliquem em modifrcaçÕes.

PAR/{GRÁFO ÚmCO - Qualquer alteraçáo nas condições ora estipuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, deüdamente assinado pelos representantes le-
gais das partes.

cIáUsuLA DÉcuA elrntTA - DÂ pITBLIcAçÁo Do coNTRATo: Dentro do prazo re-
gulaÍnentar, o Coatratantê proüdenciará a publicação em resumo do presente contrato,
na imprensa oficial do Município.

CL.T{USULA DÉCruA SE aTA - FORO: O foro do presente contrato será o da Comarca de
Sidrolândia/ MS, excluido qualquer outro.

E, para frrneza e validade do que aqui ficou estipulado fir-
murm o presente termo, com 02 (duas) cópias de igual teor.

Stdrolândla-MS, _ de _ de

Marcelo de Araújo Âscoli
Prefelto Muulcipal
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